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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 58/2015
Após homologação por deliberação de 17 de dezembro de 2014 do 

Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., 
torna -se pública a lista de classificação final dos candidatos ao proce-
dimento concursal simplificado para preenchimento de um posto de 
trabalho na categoria de Assistente de Cirurgia Plástica Reconstrutiva e 
Estética da Carreira Especial Médica, aberto pelo Aviso n.º 9693/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 27 de agosto 
de 2014:

1.º Ana Filipa Assunção Margalho: 17,2 valores
19 de dezembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 

ARSC, I. P., José Manuel Azenha Tereso.
208323758 

 Deliberação (extrato) n.º 18/2015
Por deliberação do conselho diretivo da ARS do Centro, I. P., de 13 de 

novembro de 2014, foi autorizada a acumulação de funções privadas, na 
“Associação Existências”, em Coimbra, como monitor e coordenador, 
de 1 de dezembro de 2014 a 31 de dezembro de 2015, ao Assistente 
Técnico Carlos Jorge Sousa Goucha, ao abrigo do artigo 23.º do anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

16 de dezembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208324162 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Despacho (extrato) n.º 101/2015
Por despacho da Vogal do Conselho Diretivo da Administração Regio-

nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 16 dezembro de 2014, 
foi autorizada a consolidação da mobilidade interna, nos termos do 
artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, da assistente técnica, 
Teresa Margarida Santos Ramos, pertencendo ao mapa de pessoal do 
Agrupamento de Escolas São Gonçalo/Ministério da Educação e Ciência, 
para integrar o mapa de pessoal da ARSLVT/ACES do Oeste Sul.

18 de dezembro de 2014. — A Vogal do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale Tejo, I. P., Dr.ª Célia 
Maria Ferreira Tavares Cravo.

208319027 

 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Despacho (extrato) n.º 102/2015
Torna -se público, que por despacho de Sua Exa. o Sr. Secretário de 

Estado da Saúde de 28.11.2014, foi autorizada a consolidação definitiva, 
com efeitos à data do despacho, da mobilidade interna na categoria, no 
mapa de pessoal do ACES Sotavento, nos termos do artigo 99.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, da Enfermeira Angelina Arleta Gonçalves 
Rocha, proveniente do Hospital Arcebispo João Crisóstomo — Can-
tanhede.

17 de dezembro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS 
Algarve, I. P., Dr. Tiago Botelho.

208320728 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso n.º 59/2015

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto 
de trabalho, Assistente de Radiologia da carreira especial 

médica — área hospitalar

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, 
de 4 de agosto, conjugado com a Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, 

com nova redação da Portaria n.º 355/2013, de 10 dezembro, que regu-
lamenta o procedimento concursal da carreira especial médica, torna -se 
público que por deliberação do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar do Oeste, de 08 de outubro de 2014, se encontra aberto pro-
cedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado, destinado ao preenchimento de 
um posto de trabalho de Assistente de Radiologia — área hospitalar, pre-
visto e não ocupado do mapa de pessoal do Centro Hospitalar do Oeste.

Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 
de novembro, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
foi ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação (INA), que, 
em 20 -10 -2014 informou da inexistência de trabalhadores em situação 
de requalificação.

2 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para um 
posto de trabalho, caducando com o respetivo preenchimento.

3 — Política de Igualdade: Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de março, e em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas: 10 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

5 — Legislação aplicável: O presente procedimento concursal rege -se 
pelo regime previsto na Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com nova 
redação da Portaria n.º 355/2013, de 10 dezembro.

6 — Caracterização do posto de trabalho: ao posto de trabalho apre-
sentado a procedimento concursal corresponde o conteúdo profissio-
nal estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de 
agosto.

7 — Local de trabalho: O médico a contratar desenvolverá a sua 
atividade no Centro Hospitalar do Oeste, compreendendo todos as es-
truturas nele integradas, mas também em todas as outras instituições 
com as quais este estabelecimento tenha ou venha a ter acordos ou 
protocolos de colaboração.

8 — Condições de trabalho e regalias sociais: as genericamente pre-
vistas para os trabalhadores da Administração Pública.

9 — Remuneração: A posição remuneratória será de acordo com 
os níveis previstos no Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de 
dezembro, que regulamenta o artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, 
de 4 de agosto.

10 — Destinatários: trabalhadores que detenham uma relação jurídica 
de emprego público por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, no âmbito do Ministério da Saúde.

Não podem ser admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade,

ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão 
ou serviço idêntico ao posto de trabalho para cuja ocupação se publica 
o procedimento.

12 — Regime de trabalho: O período normal de trabalho é de 40 horas 
semanais.

13 — Requisitos de admissão: podem ser admitidos ao procedimento 
os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo acima fixado, os 
requisitos referidos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
nos termos do artigo 13.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, no-
meadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensável ao exer-

cício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

13.1 — Requisitos específicos: Possuir o grau de especialista em 
Radiologia.

a) Estar inscrito na Ordem dos Médicos;
b) Possuir relação jurídica de emprego público, titulada por contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria 
de Assistente Hospitalar.

14 — Formalização das candidaturas:
14.1 — A formalização da candidatura deverá ser efetuada mediante 

requerimento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração 
do Centro Hospitalar do Oeste, podendo ser entregue diretamente no 
Serviço de Gestão de Recursos Humanos, Rua Diário de Notícias, 


